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PARECERNº 227/2022

2 RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justica e Redação da Câmara Municipa! de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DERESOLUÇÃO
Nº1391/2022 QUE ALTERA A IDENTINICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL -OSC'S NO ARTIGO1º. D4 LET Nº 6.727, DE 20 BE OUTUBRO
DE 2022, QUE AUTORIZA A TRANSI ERENCIA ÁS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADECIVIL- OSC'S, ATRAVÉS DOTERMO DE FOMENTO COM ATUAÇÃO
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃOECONCLUSÃO DARELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes. do Regimento interno desta Casa, combinadocomo

artigo 37 e |parágrafos, as Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso
estudo e a emissão de é parecer acerca das proposições qo he são apreseriadas 6, a siia . yuiasão de É
Legislação, Justiça e Redação «.cave especifivamento, nos termos do artigo 63, do Regimento interno,
examinaras proposições referentes às matérias cesta nauora que traiaeste re ferido Projcto de Lei.

 
  

O Projeto de Lei em análise tem o objetivode fazer correção de erro material no
texo da lei 6.727/2022 para constar a correia Genunsinação da organizaçõesda Sociedade Civil
OSC'S contempladaspela transferêâmnciads recursos não modificando à vaalor da trersferência &

e nem as entidades que receberão os valores constantes do texoi legal. Ma aie 1272022 lê-se: &

Associação de Pais e Amigos de Exepcionais - /.pas su wicdionRE 21902000: Ed cardáro Nossa
Senhora de Lourdes- subsídio 2 $50.000,00; A ssoci2 ão Gas Obras Pavonianas eAssis a -— Escola ;

    
     

ProfissionalDelfim Moreira- sunsídio K$50.00% 00 novo texto comige parar Assoc!saçãode Pais € g

Amigos de Excepcionais — APAE, de Pouso Aiegre R$ 2219.000,90;Asrasinniigdo Caridade de Pouso E

Alegre — Educandário Nossa Senhora de Lourdes R$SO 000,00; AssociaçãodasObras Pavonianas de x
Assistência— Escola ProfissionalDelfim Moreira R$20.006,05. =

x
No tocante« co:ape tência, e quanto e iniciativa, qu viva de Chete co Executdore

4 presense pt ol
EODecio 20, inciso  assumios d   & IMCFrossE ILtd

Cabe destacar que, de acordo com o ar

subvençõessociais são classificadas no grupamento cenuminer
atender às despesas de custeio as entidades privadas sum) inaridades À

médica, educacionale/oucultura! Senão vejamos”
“Art, 12...

(a Lei nº 4.320, qe 17 de março de 1964, as

AS é destinâm-sea
Eteraccistencial,        GQ

82º) Classificar se como “Traasrerêrias Correntes” as dotações para Cespesas às quais

não correspondacontraprestaço
destinadasa atenderàmanifestação de outras er
se subvenções as transferências destinadas a

distinguindo-se como: | «subvenções sosiai

caráter assistencial ou cuituiai, sem.final j

    
direta em Desjou serviços inciusivepara conribuições e subvenções

c És direito público ou privado. 8 3º.) Consideram-
desvesas de custeio Gas ent

   
      ces beneficiadas,

a: que 5% Coil é mSUluiçõsos pabi tus Dupiivadas us 



legre 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais
à tramitaçãodo aludido Projeio de ' e

Dessa forma, esta Comissão corciuiu que » Projeto de Resolução nº 1391/2022
cumpriu as condições legais no que tange à «o opoênc ne? iniciatiyo

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto d= Lei nº 1391/2022, a Comissão ver'ficou que
a proposta se encontra cora todos os requisitos legais presnciidos.

Diante dos fatos narrados, a C cisão de Lexolação. "ustiçaeRedação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à iramitação do vetecico Proisio de Le, julgando-o apto a ser

apreciadopelo Plenário desta Edilidade, para a regular tramitação do mesmo.E o nosso parecer.

ELIZELTO

GUIDO
PEREIRADAS

PEREIRA:040
946602607 ixarse-os

Elizelto Guido
Relator

  
igned by
ALTAIR

       ALTAIR    Assinadodis formauiglial por ; E datasads
ANTONIODIONICIO antonio con! AMARALM9S O a
PEREIRA:34209239615. PEREIRA54209739% 64579600 Iagsas 0900

Dados:2022.11.0815,5:73-07'L0

Dioniciodo Pantano k Oliveira Altair
Presidente Secretário


